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prefeitura selviria - juridico

DECRETO Nº 005 DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

DECRETO Nº 005 DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a criação anual da Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SELVÍRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, José Fernando
Barbosa dos Santos , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, considerando
a necessidade de criar anualmente uma Comissão Permanente de Licitação. 

DECRETA : 

Art. 1° Ficam nomeados os servidores públicos municipais para comporem a Comissão Permanente de Licitação:  

I – Juliano Barbosa Dolores – Presidente 

II - Suzamara Artner de Oliveira - Membro Efetivo 

III – Rafael Alves de Souza - Membro Efetivo 

IV – Sandra Regina Pereira da Silva – Membro Efetivo 

V – Juvenal da Conceição – Membro Efetivo 

VI - Willian Braz da Cruz Negrão – Membro Efetivo 

Art.2° Fica nomeado o servidor Juliano Barbosa Dolores como PRESIDENTE, o servidor Jaime José Machado
Queiroz  como  VICE-  PRESIDENTE e  os  demais  servidores  previstos  no  artigo  1º,  como MEMBROS  da
Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de 30/01/2023 e terá validade até dia 31/03/2023. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Selvíria-MS, 25 de janeiro de 2023. 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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